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COMUNICADO

A Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino, vem por meio deste, comunicar os(as) alunos(as) que /veram perda
da vaga em 2025/1, de acordo com os regulamentos vigentes.

RESOLUÇÃO N° 147, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022 –  Cursos Superiores

Art. 30  § 3º Após o prazo concedido de trancamento da matrícula e em período estabelecido no calendário acadêmico da Ins/tuição,
o aluno deverá protocolar pedido de reabertura de matrícula, sob pena de perda do direito à vaga.

Nome Descrição do Curso Situação no Curso

Camila Xavier da Costa Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Cristiano Gomes Machado Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Evadido(a)

Dionizio Fabricio Breunling Bacharelado em Engenharia Civil Evadido(a)

Mariellen Barros de Sousa Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Murillo Neves Baliza Bacharelado em Engenharia Civil Evadido(a)

Nicole Swell Evangelista do Carmo Bacharelado em Engenharia Civil Evadido(a)

Rafael Amorim de Alcantara Bacharelado em Engenharia Civil Evadido(a)

Rafaella Aparecida Lopes Afonso Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Rogério Canuto Farias de Sousa Junior Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Evadido(a)

Samara Alves de Oliveira Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Yolanda Otilia da Silva Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

 Art. 55. Perderá o direito a vaga no curso o discente que se encontrar em uma das seguintes situações:

III - não renovar a matrícula a cada período letivo nos prazos estabelecidos pelo calendário acadêmico institucional.

Nome Descrição do Curso Situação no Curso

Danyllo Ribeiro da Costa Ferreira Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Evadido(a)

Eduardo Felipe Gomes de Sousa Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Eliane da Silva Simplício Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Emilly Vitória Resende Monteiro Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Gabriela Lopes Nascimento Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Guilherme Luciano de Sousa Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Isabela Cristina de Araújo Gama Bacharelado em Engenharia Civil Evadido(a)

Jaqueline Silva Montalvão Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Joao Francisco Carneiro Brito Barrêto Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Karine Sousa Santos Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Larissa Barbosa Pereira Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Leticia Aparecida Rocha da Silva Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Letícia dos Santos Ramos Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Matheus da Silva Lima Bacharelado em Engenharia Civil Evadido(a)

Querém Hapuque Pereira Borges Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Samuel dos Reis Ferreira Severino Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Saulo José de Sousa Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Thainá Aparecida Afonso Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Victor Hugo Sales dos Reis Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas Evadido(a)

Vinícius Sousa De Araújo Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)

Wanny Gomes da Silva Licenciatura em Ciências Biológicas Evadido(a)

Wesley Moura dos Santos Licenciatura em Ciências Sociais Evadido(a)
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RESOLUÇÃO N° 111, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 – EJA

Art. 48. Perderá o direito à vaga o estudante que se encontrar em uma das seguintes situações:

II - não protocolar requerimento de regularização de matrícula no caso de não renovar a matrícula no prazo estabelecido pelo
Calendário Acadêmico a cada período letivo;

Nome Descrição do Curso Situação no Curso

Alisson da Costa Silva Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Ana Maria Queiroz da Silva Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Cristiano Oliveira dos Santos Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Delmario Rodrigues Inacio Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Érika Rodrigues Ferreira Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Fagner Antônio Guimarães Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Francisca Leite de Siqueira Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

João Victor Conceição de Freitas Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Maria Meire de Oliveira Costa Técnico Integrado em Manutenção e Suporte em Informática - Proeja Evadido(a)

Rosilane Fernandes Corrêa Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Tarislaine Dejane Almeida Souza Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Tatiane Ferreira Gomes dos Santos Técnico Integrado em Edificações - Proeja Evadido(a)

Informamos que de acordo com seus respectivos regulamentos, o(a) aluno(a) evadido(a) poderá pleitear vaga
via Reingresso, conforme Edital, previsto em Calendário Acadêmico.

Res. 147/2022 - Art. 55 - Parágrafo único. Somente ao aluno excluído de acordo com o item III desse ar/go, será facultada a
solicitação de reingresso, uma única vez para o mesmo curso, estando sujeito às adaptações curriculares e nas seguintes
situações:

I - existência de tempo legal para a conclusão do curso, considerando o ano de ingresso no mesmo; e

II - existência de vaga.

Link Regulamentos:

http://www.ifg.edu.br/conselhos/consup?showall=&start=4

(assinado eletronicamente)
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